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PR0JF:To DE LEi N2  173/92 

CU1[)A DE R GULN1I1'AR L)OZ\ÇAO DE LOTES i/ 

OU POSSE PACIFICA QUE ACONTECERA NO I3AIR 

RO SJ()N, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cnnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AIfl1. .1 0  - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do Impos 

o inter-Vivos os lotes que foram doados ou pacificamen 

te ocupados. 

T\RT. 70 - Revogam-se as disposiçes em contrri..o,entrnndo esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO NUNICIPAL,AOS 21 DIAS IX) nÊs DE 

AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNo DO BEM 

-Presidente da Cmara 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILW 

-- 12 Secretário da Crnara= 

PS V/ 92 



Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

/
\ 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

V ET) T TÁ'... 

O Executivo iunicipo1 quer interpor veto total ao 

Projeto de 1_cí nQ 173/92, rue "CU IDA DE DOAÇ3 DE !.O 

TF: E/OU 1`3S[ PAC1Í 1 CÁ QuE ACO1 [CÍPA O :A IPPOS. IY E nÁ OUTPAS 

PP)V1DícLAS", pelas seguintes razoes: 

1 • Que o Procto alvo de veto trata i mpi esmc,nte da i sen;ao do 

i niposto de transrni sso inter-vivos, para as hi póteses de doa-' 

'o de lotes ou ocupao pac Ei ca, seta no enlanto atentar pa- 

ra o fato de rue no existe lei autorizativa das referidas 

do a o es; 

2. Que, da forma como consta da redaço do projeto, necessario 

antes a existncia de 1-eí ordenando a doa'ao e tratando da 

ocupa-,ao pacífica para, posteriorente, tratar de sua regula 

mcntao e i senço do 1 T 1 i nter-v i vos. 

Isto posto, para evitar rue o presente projeto 

se tr'ns Forme em uma '...ei i ncua, espera-se dessa Egrgi a Cmara 

o seu veto total. 

rA'.Ácv) DA PP[íElTIIiA 1.41"IC1PAL DE COSEUE1RO 

'AÍAIEI[, AO 14 DE 1.  S[TE'.1fl1O DE 1992. 

•;Ain FPANC!C:J PEJN, 

2ref eito 1.íuIli ci pal  
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VEREADQO O - 

VEREADORA MARIA ELOURDES DA SILVA SOUZA 

UM-miúra Municipal de CoiiseUieiro LaI&ete 
CEP 3C400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO 

VETO TOTAL DO PROJETO DE LEI NQ 

173/92. 

A Comissão Especial é de parecer que deva ser 

mantido o veto total ao Projeto de Lei n2 173/92, uma vez que 

não existe Lei autorizativa para as referidas doaç6es. 

Gostariamos de salientar e ratificar ao autor 

do referido Projeto nosso apoio e sugerimos que fosse apresen 

tado a esta Egrégia Câmara um Projeto de Lei que autorize as-

referidas doaç6es e que faça parte deste Projeto a autoriza - 

ção que venha isentar do Imposto Inter-Vivos os beneficiários 

dos lotes doados. 

Sala dasComiss6es, 17 de Setembro de 1992. 

VEREADOR DRC 4ES' 
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VEREADOR RONALDO LUIZ ALVES RUBATINO 
/ 

VEREADOR tOBPO. FERNÁND PINTO 


